
DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO
BARRA DO CORDA

VOLUME VIII * Nº 1172
ISSN 2764-6572
TERÇA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ÍNDICE

PORTARIA Nº 548/2025 – GAB, DE 11 NOVEMBRO DE 2025. 2

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Prefeito

JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO
Vice-Prefeito

GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Responsável Técnico do Diário Oficial

dom@barradocorda.ma.gov.br
E-mail para contato

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/
Prefeitura Municipal de Barra do Corda

R. Isaac Martins, 371 - Centro, Barra do Corda - MA, Cep: 65950-000
Contato: (99) 3643-2333

Instituído pela Lei Municipal nº 841 de 08 de Março de 2018
Para verificar o código de identificação das publicações, acesse o link abaixo:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/autenticidade/

1 / 3



PORTARIA Nº 548/2025 – GAB, DE 11 NOVEMBRO DE
2025.

XXXT1XYPMQMC14UP41762886232YFORC7MDR

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO
DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAMA, NOS TERMOS DA LEI Nº
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNICIPAL N.º 138
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA, em pleno
exercício do cargo e usando de suas atribuições e prerrogativas legais e
atribuídas pela Lei Orgânica do Município:
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Sr. Bruno de Araújo Akashi para responder, pela
função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e presidente da Comissão
Permanente de Contratação do Município de Barra do Corda, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e decreto municipal nº
138/2023.
Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.
Art. 2º - Designar o Sr. Bruno de Araújo Akashi, para atuar como
Pregoeiro, conforme o disposto no art. 3º, §3º do decreto nº. 138/2023.
Art. 3º - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão:
I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo
satisfatório, desde a fase preparatória;
III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e
em observância ao princípio da celeridade; e
IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.
Art. 4º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como
membros da Comissão Permanente de Contratação, que auxiliará o
Agente de Contratação, na condução dos processos licitatórios:
I – Sra.Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires – Membro;
II – Sra. Simone Lopes dos Santos – Membro.
Art. 5º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como
membros da equipe de apoio, que auxiliará o Pregoeiro, na condução
dos processos licitatórios:
I – Sra. Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires - Membro
II - Sra. Simone Lopes dos Santos – Membro.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão, aos
onze de novembro de dois mil e vinte e cinco.
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.
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